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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES
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TERMO ADITIVO

à

à

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

à

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

à

à

º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 6/  QUE ENTRE SI CELEBRAM O
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES, NA QUALIDADE
DE CONVENENTES, PARA OS FINS EXPRESSOS NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

à

à

O MUNICÍPIO DE FUNDÃO, i s itoà oàCNPJàNºà . . / - ,à o àsedeà aàRuaàSãoàJos ,à ºà ,
Ce t o,à Fu dão-ES,à ep ese tadoà peloà P efeito,à S . GILMAR DE SOUZA BORGES, po tado à doà CPFà Nº

. . - àeàRegist oàGe alàNºà ,àe pedidoàpo àSSP/ES,àdo ava teàde o i adoàCEDENTE eà o
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, i s itoà oà CNPJà Nºà . . / - ,à o
sedeà aàRuaàDese a gado àHo e oàMaf a,à ºà ,àE seadaàdoàSu ,àVitó iaà-àES,àCEP:à . - ,à este
atoà ep ese tadoàpeloà Ilust íssi oà Se ho à Se et io-Ge alà doàEg gioà T i u alà deà Jus çaàdoàEstadoàdo
Espí itoàSa to,àS .à MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE, po tado àdoàCPFàNºà . . - àeàRegist o
Ge alà Nºà . . à -à ES,à e i doà e à / / ,à po à SPTC/ES,à do ava teà de o i adoà CESSIONÁRIO,
ajusta  eàfi a àoàp ese teà ºàTe oàádi voàaoàCo v ioàdeàCoope açãoàT i aà ºà / ,àassi ado
e à / / ,à o à esu oàdispo i ilizadoà oàD.J.àdeà / / ,à o à aseà aàLeiàCo ple e ta à º

/ àeàátoàNo a voàNºà / ,à epu li adoà oàD.J.àdeà / / ,àte doàe àvistaàoà ueà o staàdo
p o essoàSEIàNºà - . . . . àeàasà l usulasàeà o diçõesàa ai oàdes itas:

à

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

à

. - Co s tuiào jetoàdoàp ese teàTe oàádi voàaoàCo v ioàdeàCoope açãoàT i aàNºà / :

à

. . .àáàe lusãoàdaà essãoàdosàestagi iosàaàsegui ,àpe te e tesàaoà uad oàdeàpessoalàdoàCEDENTE:

à
à
à

ESTáGIÁRIO á CPFàNº LOCáLàONDEàEXERCIáàFUNÇÕESàNOàJUÍ)OàDE
FUNDÃO

Ga iell àSa o aàMo tei o . . - Ga i eteàdoàJuízo
LuisàHe i ueàCo eaàG a io . . - Ga i eteàdoàJuízo
JoãoàPed oàMa delliàBa eto . . - Ca tó ioàdaàVa aàÚ i a
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à

1.1.2. A inclusão da cessão dos estagiários a seguir, pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE:

 

à
à
à

ESTáGIÁRIO á CPFàNº LOCáLàONDEàEXERCERÁàFUNÇÕESàNOàJUÍ)OàDE
FUNDÃO

Ma iaàLuizaàF eitasà . . - à Ga i eteàdoàJuízo
JuliaàRo haàCuzzuolà . . - à Ca tó ioàdaàVa aàÚ i a

á a daàRu i àCasoteàà . . - à Ca tó ioàdaàVa aàÚ i a

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

à

. -à Oà p azoà deà vig iaà desteà Te oà ádi voà se à daà pa à daà dataà deà suaà assi atu a
at àdiaà / / ,à ua doàe pi aàoàp azoàdoàCo v ioàdeàCoope açãoàT i aàNºà / .

à

à

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃOà

à

.  - OsàCo ve e tes,à osà espe vosàp azosà legais,àp ovide ia ão,à adaà ualà sàp óp iasàe pe sas,àa
pu li açãoàdoàp ese teà ºàTe oàádi vo,àe à fo aàdeàe t ato,à osà seusà espe vosàó gãosàofi iaisàde
pu li idade.

à

à

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

à

. - Ra fi a -seàasàde aisà l usulasàeà o diçõesàdoàCo v ioàdeàCoope açãoàT i aàNºà / ,ào a
aditado.

à

Eà po à assi à te e à ajustados,à asà pa tesà o ve e tesà assi a à oà p ese teà i st u e to,à o iga do-seà a
u p i-loàfiel e teàe àtodasàasàsuasà l usulasàeà o dições.

à

ààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààà

àààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààààVitó ia/ES,àààààààààdeààààààààààààààààà
ààààààààààààààde

à

à

à

_____________________________________________

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE
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Se retário-Geral do Egrégio Tri unal de Jus ça

do Estado do Espírito Santo

à

à

à

_______________________________________

GILMAR DE SOUZA BORGES

Prefeito de Fundão /ES

à

à

à

Teste u has:

à

à–à______________________

à

à–à______________________

à

à

Documento assinado eletronicamente por MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,
SECRETARIO GERAL, em 19/12/2021, às 22:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar de Souza Borges , Usuário Externo, em 10/01/2022, às
08:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0997531 e o
código CRC A4A720BE.
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RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 06/2021

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

 

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 06/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE   FUNDÃO/ES.

 

 PROCESSO SEI Nº 7000025-77.2021.8.08.0059.

 

CEDENTE: MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito GILMAR DE SOUZA BORGES .

 

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral MARCELO TAVARES

DE ALBUQUERQUE.

 

DO OBJETO: O presente 1º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 06/2021, tem por  objeto a exclusão da cessão dos estagiários GABRIELLY

SAMORA MONTEIRO ,LUIS HENRIQUE CORREIA GRACIOTTI e  JOÃO PEDRO MANDELLI BARRETO e a inclusão da cessão dos estagiários MARIA LUIZA

FREITAS, JULIA ROCHA CUZZUOL e AMANDA RUBIM CASOTE, pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE.

 

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo Aditivo será da partir da data de sua assinatura, dia  10/01/2022, até dia 19/08/2022, quando expira o prazo do

Convênio de Cooperação Técnica Nº 06/2021.

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica Nº 06/2021, ora aditado.

 

PUBLIQUE-SE.

 

Vitória, 17  de janeiro de  2022.

 

 

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE

Secretário-Geral do Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo

O e-diário (Diário da Justiça Eletrônico) é o instrumento

oficial de publicação de atos judiciais, administrativos e de

comunicações em geral, no âmbito do Poder Judiciário do

Estado do Espírito Santo, nos termos da Resolução nº

034/2013.
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